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A. INTRODUÇÃO 
 

O seguinte memorial se presta a descrever de forma clara e detalhada os parâmetros 

que deverão nortear os serviços de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO a serem executadas, 

abrangendo: levantamento de poços de visita, imprimações betuminosas e camada de 

rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ. 

B. CONSIDERAÇÕES 
 

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste memorial a serem 

aprovados na Planilha de Orçamento proposta, considerando-se os elementos da 

composição de preços unitários do CDHU 195/2024, SINAPI 08/2024, SIURB 01/2024. 

A execução dos serviços obedecerá integralmente e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhamentos fornecidos ao construtor com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços. Em caso de qualquer divergência ou 

confrontação entre os dados contidos em projetos e planilhas de quantitativos, a 

FISCALIZAÇÃO deverá ser imediatamente comunicada para que tome as providências 

cabíveis. 

Os projetos somente poderão ser alterados por motivo plenamente justificado e 

mediante autorização escrita da Fiscalização. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nestas obras, os recapeamentos não contemplam a fresagem do asfalto existente. 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), do 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) e do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT), que tenham relação com os serviços objeto do 

contrato. 

C. SEGURANÇA 
 

A empreiteira será responsável pela segurança contra acidentes, obedecendo ao 

disposto na NR 18, tanto de seus operários como de terceiros, devendo observar nesse 

sentido, todo o cuidado na operação de máquinas, utilização de ferramentas, escoramento 
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e sinalização de valas abertas, fogo, etc. A Fiscalização poderá exigir quando necessário, a 

colocação de sinalizações especiais, a expensas da empreiteira. 

D. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 

A empreiteira contratada se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento 

conveniente às obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 

pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia – CREA 

ou Arquitetura - CAU. 

A empreiteira contratada deverá analisar as especificações e desenhos contidos no 

projeto executivo, assim como realizar visita com vistoria técnica antes do início da obra, a 

fim de eliminar qualquer dúvida referente à sua execução. 

Salienta-se que em caso de qualquer dúvida que por ventura apareça durante a 

execução dos serviços, a FISCALIZAÇÃO deve ser imediatamente consultada através de 

comunicação oficial para que estas possíveis dúvidas sejam esclarecidas. 

E. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 

ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegure o bom andamento dos 

serviços. Deverão ter no Canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários 

ao desempenho dos serviços. 

F. ORÇAMENTO 
 

O presente memorial será composto pelos diversos serviços detalhados abaixo. 

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1 IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 

 
A placa de obra deverá ser instalada em local definido pela fiscalização, 

preferencialmente no alinhamento da rua e em local visível. Será confeccionada em chapa 

de aço galvanizado, nº 18, com dimensões especificadas em orçamento e modelo em acordo 

com o exposto no site de identidade visual https://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade- 

visual/. 

É de responsabilidade do contratado que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservação durante todo o período de execução da obra. 
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Realizar a sinalização e restringir o acesso de pessoas nos locais onde ocorrerá a 

atuação de recuperação e execução dos serviços. 

1.2 CANTEIRO DE OBRA 

 
O canteiro de serviço será instalado em local a ser aprovado pela Fiscalização e deverá 

conter todos os elementos necessários ao uso da empreiteira. Serão de responsabilidade da 

empreiteira, todas as despesas com a instalação e manutenção do canteiro. 

1.3 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

 
Seguindo as exigências do SDR para os projetos de recapeamento ou pavimentação, 

será realizado o levantamento topográfico. 

2. INFRAESTRUTURA ASFALTICA 

 
2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO: 

 
A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da via 

pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no 

mínimo 20cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, 

compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de grade e 

seção transversal exigidas. Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no 

leito da rodovia, deverá ser removido. 

2.2 BASE DE BRITA GRADUADA: 

 
A mistura de agregados para a base deve apresentar-se uniforme quando distribuída 

no leito da estrada e a camada deverá ser espalhada de forma única. O espalhamento da 

camada deverá ser realizado com distribuidor de agregados auto-propelido. Em áreas onde 

o distribuidor de agregados for inviável, será permitida a utilização de motoniveladora. 

Após o espalhamento, o agregado umedecido deverá ser compactado com 

equipamento apropriado. A fim de facilitar a compressão e assegurar um grau de 

compactação uniforme, a camada deverá apresentar um teor de umidade constante e dentro 

da faixa especificada no projeto. O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em 

relação à massa específica aparente, seca, máxima, e o teor de umidade deverá ser a 

umidade ótima de +/- 2 %. A referida base de brita graduada deverá estar enquadrada na 

Classe “B” conforme especificações do DER/SP – ET-DE-P00/008. 
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2.3 IMPRIMAÇÕES BETUMINOSAS: 

 
Os serviços aos quais se refere a presente, consistem no fornecimento, carga, 

transporte e descarga do material betuminoso eventualmente de melhorador de adesividade, 

de mão-de-obra e equipamentos necessário à execução e controle de qualidade de 

imprimações betuminosas de diversos tipos, de conformidade com a norma apresentada a 

seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da FISCALIZAÇÃO. 

a) Impermeabilizante: consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso 

sobre a superfície de uma camada de pavimento concluída, objetivando: aumentar a coesão 

da superfície, pela penetração do material betuminoso; impermeabilizar a camada e, 

promover condições de aderência entre a base e a camada asfáltica a ser sobreposta. Deve 

ser executada com materiais que possuem baixa viscosidade, na temperatura de aplicação, 

e cura suficientemente demorada. Todos os materiais devem satisfazer a especificações 

aprovadas pelo DNER. Serão empregados asfalto diluído, tipo CM. A taxa de aplicação varia 

de 0,8 a 1,6 l/m², conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso escolhido. 

3. RECAPEAMENTO: 

 
3.1 FRESAGEM: 

 
Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados 

para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de 

espessura, por 

meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada 

mecanicamente; remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. 

Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a 

mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

3.2 IMPRIMAÇÕES BETUMINOSAS: 

 
Os serviços aos quais se refere a presente, consistem no fornecimento, carga, 

transporte e descarga do material betuminoso eventualmente de melhorador de adesividade, 
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de mão-de-obra e equipamentos necessário à execução e controle de qualidade de 

imprimações betuminosas de diversos tipos, de conformidade com a norma apresentada a 

seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da FISCALIZAÇÃO. 

a) Ligante: consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a 

superfície de uma camada de pavimento, antes da execução de um revestimento 

betuminoso, objetivando: promover a aderência entre este revestimento e a camada 

imprimada. Deve ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na 

temperatura de aplicação e cura ou ruptura rápida. 

Deverá ser empregado o ligante do tipo RR-1C, como pintura de ligação à uma taxa de 

aplicação de 1:1, na ordem, de 0,8l/m² a 1,0 l/m². 

Procedida a limpeza do pavimento, através de varrição manual ou mecânica, o 

espargimento do ligante asfáltico só deverá ser processado se as condições atmosféricas 

forem propícias. 

Recomenda-se não iniciar os trabalhos antes do nascer do sol, sendo proibido à 

operação quando: A temperatura ambiente for inferior a 12°C para os CAPs e a 9°C para as 

Emulsões asfálticas; 

Em dias de chuva ou sob superfícies encharcadas. 

Obs: A distribuição do ligante deverá ser feita com carros equipados com bombas 

reguladoras de pressão e sistema completo de aquecimento, que permite a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme. 

É de responsabilidade da empresa contratada a proteção dos serviços contra as ações 

destrutivas das águas pluviais, do trafego e outros que possam danifica-los. 

3.3 CAMADA DE ROLAMENTO: 

 
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de camadas 

constituídas de misturas betuminosas do tipo concreto betuminoso usinado a quente: 

Os serviços consistem no fornecimento, carga, transporte, descarga e a usinagem de 

materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução e ao controle de qualidade 

de camadas de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). 

Concreto betuminoso usinado a quente é uma mistura betuminosa executada em 

usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, 
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espalhada e comprimida a quente. De acordo com a posição relativa e a função na 

estrutura, a mistura de concreto betuminoso deverá atender a características especiais em 

sua formulação, recebendo geralmente as seguintes designações: 

A)  Camada  de  rolamento  (espessura  quando  comprimida  –  vide 

projeto) ou simplesmente (CAPA): camada superior da estrutura destinada a receber 

diretamente a ação do trafego. A mistura empregada padrão DER, FAIXA III, com CAP 30/45 

deverá apresentar estabilidade e flexibilidade compatíveis com o funcionamento elástico da 

estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao trafego, mesmo sob 

condições climáticas e geométricas adversas. 

Obs: 

 
 A Usina fornecedora deverá estar equipada com unidade classificadora de agregados, 

laboratórios específicos para ensaios das porcentagens de betume, porcentagem de vazios 

e estabilidade mínima através do método Marshall. 

 Fornecer Laudo técnico de controle tecnológico com os resultados obtidos dos 

ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT; 

 A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita de modo contínuo por máquinas 

acabadoras, caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esses espalhamentos 

efetuados por meio de ancinhos e por rodos metálicos. Imediatamente após a distribuição 

do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 

 Como norma geral a temperatura de rolagem é mais elevada que a mistura 

betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso, 

levando se em conta o intervalo de trabalhabilidade da mistura, tomando precaução quanto 

a espessura da camada, distancia de transporte, condições do meio ambiente e equipamento 

de compactação. No emprego de rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem 

com baixa pressão, a qual será aumentada a medida que a mistura for sendo compactada 

e, consequentemente, suportando mais elevada pressão. 

 A compressão deve-se iniciar pelos bordos e progredir para o eixo e sempre do ponto 

mais baixo para o mais alto, sendo cada passada do rolo recoberta da seguinte, de pelo 

menos a metade da largura da rolagem, em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 

até o momento em que seja atingida a compactação desejada. Durante a rolagem não será 

permitida a mudança de direção e inversões bruscas de marcha, nem estacionamento do 
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equipamento sobre revestimento recém rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. O revestimento recém-acabado 

deverá ser mantido sem trânsito, até o seu completo resfriamento; 

 Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

 
O dimensionamento da estrutura do pavimento asfáltico que satisfaz ao Método do DER 

para os parâmetros adotados de projeto, resulta na Figura 1 a seguir. 

 
 

 
Figura 1 – Estrutura do pavimento 

 
 

 
3.4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE MATERIAS DE SERVIÇO 

 
Os serviços de pavimentação a serem executados deverão seguir rigorosamente as 

instruções de execução e de materiais apresentadas nas especificações técnicas do 

DER/SP, e na sua inexistência poderão ser utilizadas as especificações do DERSA ou DNIT, 

sem as quais estes dimensionamentos não terão validade. 

 

DESIGNAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

Concreto betuminoso usinado a quente, faixa “III” ET-DE-P00-027 

Pintura ligante ET-DE-P00-020 
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4. DRENAGEM SUPERFICIAL: 

 
4.1 GUIAS E SARJETAS 

 
Deverão ser executados de acordo com as dimensões, localização, confecções e 

acabamentos definidos em projeto. 

Serão extrusadas, em concreto usinado com fck 25 MPA, e por imposições construtivas 

deverão ser iniciadas anteriormente aos serviços de pavimentação asfáltico para que não 

haja dano aos serviços executados. 

O preparo e a regularização da superfície de assentamento serão executados com 

operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir a geometria 

projetada. 

Toda superfície de assentamento deverá receber camada de 10,00 cm de brita nº 2 e 

compactada de modo a resultar em uma base firme e estável. 

O controle geométrico da execução será realizado por meio de gabaritos e 

levantamentos topográficos, o qual garantirá perfeito alinhamento da seção das formas. 

5. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

 
Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra deverá 

proceder à limpeza final rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais 

e produtos, equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto final da 

edificação. 

Município de Mogi Guaçu, em 27 de Setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

Eng. Fernando Eduardo Fernandes Lima 
CREA: 507.063.638-3 

ART: 28027230231947164 


